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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Gerência de Bens e Materiais 

 

 

TERMO DE ABERTURA

 

 
Trata-se de formalização de procedimento administrativo visando a formação de registro

de preços de materiais permanentes diversos, para atender a demanda do Poder Judiciário do Acre nos
próximos doze meses.

A presente demanda se justifica em razão da necessidade de se manter ARP´s vigentes
para atender  as demandas provenientes das Unidades Jurisdicionais.

Por fim, considerando que  as ARP´s do P.E. Nº 29/2018 vencem nos príxmos 60
(sessenta) dias, encaminhamos este autos para que surta no prazo razoável seus efeitos.

 
Rio Branco-AC, 15 de fevereiro de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Helio Oliveira de Carvalho, Gerente, em 28/05/2019, às
11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjac.jus.br/verifica informando o
código verificador 0542650 e o código CRC 1801AF83.
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